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ADEQUAÇÃO REDACIONAL 

Durante a apreciação da MP 77 6/2017, a Câmara dos Deputa os 

aprovou o texto que fora apreciado pela Comissão Mista, bem como a~ ovou 

a Emenda n° 005, apresentada pela Deputada Leandre. 

No processo de apreciação da Emenda, por erro na forma de 

apresentação, foram revogados dois parágrafos do Art. 77 da Lei de 

Registros Públicos, Lei n° 6.015/1973. Entretanto, não era intenção da autora 

da emenda a revogação dos referidos parágrafos. Tanto é assim, que o 

conteúdo revogado não consta da Emenda, tampouco constou dos debates 

que ocorreram tanto na Comissão Mista, quanto no próprio plenário da 

Câmara dos Deputados. 

Desta forma, esta relatoria, por dever de oficio, oferece a 

presente adequação redacional para assegurar que a alteração no caput do 

art. 77 da Lei 6.01311973 não revogue os parágrafos 1 o e 2° do artigo 77 da 

Lei 6.015/1973. 

~ 
Senadora REGINA SOUSA 


